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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 

“LICITAÇÃO COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS-ME, EMPRESAS 
DE  PEQUENO PORTE- EPP OU EQUIPARADAS.”  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 043/2024 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 06/2024 

OBJETO: Aquisição de  autotransformador para a sala de raio X do Hospital Municipal da 

Secretaria Municipal de Saude, conforme anexo I. Cadastro de Propostas a partir do dia: 

19/09/2024 às 12h00min.  Abertura da Sessão: 30/09/2024 às 12h00min - LOCAL: 

LICITANET -Licitações On-line  www.licitanet.com.br. Para todas as referências de tempo será 

observado o horário de  Brasília (DF). MENOR PREÇO UNITARIO no valor de R$ 4.800,00 

(quatro mil e oitocentos), conforme do Art. 75, inciso II nos termos da Lei Nº 14.133, de 1º 

de  abril de 2021, quaisquer informações, a Prefeitura Municipal de Abadia dos Dourados-MG, 

sito à Rua Dr. Calil Porto, 380 – Centro –  CEP 38.540-000. Abadia dos Dourados/MG, de 

Segunda à Sexta Feira, exceto feriados, em horário de expediente das 12h:00min. às 

17h:00min, para maiores informações. E-mail: licitacao@abadiadosdourados.mg.gov.br Fone: 

(34)3847-1232.  

Abadia dos Dourados-MG,18 de setembro de 2024.  

 William Dorneles Resende 

Agente de Contratação 
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EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 

“LICITAÇÃO COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS-ME, EMPRESAS 
DE  PEQUENO PORTE- EPP OU EQUIPARADAS.” 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 043/2024  

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 06/2024  

A Prefeitura Municipal de Abadia dos Dourados-MG, vem por intermédio do Agente Contratação  

designado pelo Decreto  n° 10.923 de 22 de janeiro de 2024, tornar público para conhecimento 

dos interessados que fará realizar DISPENSA DE LICITAÇÃO, na sua forma ELETRÔNICA, 

do tipo  MENOR PREÇO UNITARIO,  na hipótese do Art. 75, inciso II, nos termos da Lei 

Federal nº 14.133,  de 1º de abril de 2021, e demais normas regulamentares estabelecidas 

neste ato  convocatório, cujas propostas deverão ser entregues nos termos estipulados neste 

edital e seus anexos.  

1 - DO OBJETO  

1.1. Aquisição de um autotransformador para a sala de raio X do Hospital Municipal, conforme 
Termo de Referencia. Recurso FMS Investimento SUS Emenda 4077.  

1.2. Compõem e integram este Edital os seguintes Anexos:  

a) ANEXO I: Termo de Referência  

b) ANEXO II: Minuta do Contrato  

1.3. LOCAL, DATA E HORA DE CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DASESSÃO 

PÚBLICA:  

• CADASTRO DE PROPOSTAS A PARTIR DO DIA: 19/09/2024  

• ABERTURA DA SESSÃO DIA: 30/09/2024 às 12h00min  

• ENCERRAMENTO DA DISPUTA: 30/09/2024 às 18h00min  

• Local: No endereço eletrônico: www.licitanet.com.br  
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1.4.PARA TODAS AS REFERÊNCIAS DE TEMPO SERÁ OBSERVADO O HORÁRIO DE 

BRASÍLIA /  DF. 

2 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

2.1 – A Dispensa Eletrônica será realizada em sessão pública, por meio de sistema eletrônico 

que promova a comunicação pela INTERNET, mediante condição de segurança, utilizando-se, 

para tanto, os recursos da criptografia e autenticação em todas as suas fases. A partir do 

horário previsto neste Edital, a sessão pública na  Internet será aberta automaticamente na 

data e horário previstos neste edital.  

2.2 – Os trabalhos serão conduzidos por servidor (a), designado Agente de Contratação.  

2.3 – Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 

LICITANET e as especificações técnicas constantes deste Edital, prevalecerão as constantes 

do  Edital.  

2.3.1 - VALOR ESTIMADO: R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais).  

“Todas as Pesquisas de Preços, Cotações, Orçamentos, Valores Prévios e Cálculos, gastos 

estimados, são de inteira responsabilidade do setor que os efetuou, não cabendo assim  

qualquer responsabilidade do Agente de contratação ou à Comissão de Licitação”.  

2.3.2 - Para os itens deste Edital a participação é exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3 – CREDENCIAMENTO  

3.1 – Para participar da Dispensa Eletrônica, o licitante deverá estar credenciado no sistema 

eletrônico utilizado pelo município, através do site https://licitanet.com.br/ ;  

3.2 – O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico;  

3.3 – O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para  

realização das transações inerentes a Dispensa na forma eletrônica;  

3.4 – O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a 

usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123 de 2006 e alterações, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas;  

3.5 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor  do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

4 – DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (https://licitanet.com.br/), 

exigidos no edital, PROPOSTA com a “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 

OFERTADO”, incluindo QUANTIDADE, PREÇO, MARCA/MODELO ( se for o caso), até o 

horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília, exclusivamente por meio do 

Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a etapa de envio dessa 

documentação, e, ainda, deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico:  

4.2 – As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da 

impessoalidade e preservar o  sigilo das propostas.  

4.3 - Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será 

DESCLASSIFICADA pelo Agente de Contratação;  

4.4 – A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances 

inseridos em sessão pública;  

4.5 – O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos.  

4.6 – Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que 

o compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, 

fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do  

objeto desta dispensa;  

4.7 – O envio da proposta, exigida neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e 
senha;  

4.8 – As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos  

do art. 33, § 1º da LC nº 123 de 2006;  

4.9 – Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

anteriormente inseridos no sistema;  

4.10 – Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de  

negociação e julgamento da proposta;  

4.11 – Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. O Licitante será inteiramente responsável por todas as 

transações assumidas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e 
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firmes suas propostas e subsequentes lances, bem como deve acompanhar as operações no   

sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios  

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

4.12 - Os arquivos deverão estar preferencialmente, no formato PDF, seguindo a ordem 

de sequência, conforme o edital. 

4.13 - No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar 

“sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:  

4.13.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.13.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.  

4.13.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta 

e seus anexos;  

4.13.4. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras;  

4.13.5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.  

4.13.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

5 - ABERTURA DA SESSÃO, FORMULAÇÃO DE LANCES  

5.1 A partir das 12:00h da data estabelecida neste Aviso de Dispensa Eletrônica, a sessão  

pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de  

finalização de lances também já previsto neste aviso.  

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

5.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.  

5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto  em 

relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

5.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo  sistema, 

sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de  Dispensa 

de Licitação.  
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5.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta  é 

de R$ 5,00 (cinco reais).  

5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

5.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

5.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.  

5.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem  crescente 

de classificação.  

5.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 

mecanismo similar.  

6 - JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS  

6.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação.  

6.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.  

6.2.1. Neste caso, será encaminhada contra proposta ao fornecedor que tenha apresentado  o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 

Administração.  

6.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para  a 

contratação.  

6.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica.  

6.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, adequada ao último lance, no prazo de 02 (DUAS HORAS), 

contado da solicitação do Agente de Contratação.  

6.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data  de 

sua apresentação.  

6.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
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6.5.1. Contiver vícios insanáveis;  

6.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

 6.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação;  

6.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

6.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos,desde que insanável.  

6.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de  preços ou 

menor lance que:  

6.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração.  

6.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 

em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 

convenções coletivas de trabalho vigentes.  

6.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta.  

6.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço.  

6.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem  a 

substância das propostas;  

6.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime.  

6.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto.  

6.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

6.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 
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horário para a sua continuidade.  

6.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Dispensa Eletrônica. 

07 - DA HABILITAÇÃO  

07.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao   

seguinte cadastro:  

07.1.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constante abaixo, serão 

solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances.  

 7.1.2 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente;  

7.1.3 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação do Agente de Contratação em 

CHAT, sob pena de inabilitação;  

7.1.4 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital;  

7.1.5 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos;  

7.1.6 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e  se 

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em  nome 

da matriz;  

7.1.7 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para 

matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante 

tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o 

documento comprobatório de autorização para a centralização. 

8– OS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR OS SEGUINTES DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO:  
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8.1- HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

a) Registro comercial, no caso de empresa individual, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, ou; b) Ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social - e alterações em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento de 

eleição de seus administradores. No caso de alterações será admitido o estatuto ou o contrato 

consolidado, ou;  

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício, ou;  

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira, em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, se a atividade assim o exigir, bem assim, documento em que identificados 

os seus administradores.  

e) Em se tratando de micro empreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Micro 

empreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br , ou;  

f) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada  -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores.  

g) Certidão Simplificada, Ou Simplificada Digital da Junta Comercial, com data de emissão  

máxima de 90 (Noventa) dias, para fins de comprovação da condição de Microempresas (ME),  

Empresas de Pequeno Porte (EPP);  

h) Documento de Identificação dos sócios da empresa com número do CPF e RG. 

 8.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ - O documento 

deverá ser expedido no máximo 90 (Noventa) dias antes da data do recebimento dos 

envelopes;  

b) Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Federal, mediante apresentação da 

Certidão de débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo as 

contribuições sociais previstas nas alíneas'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, 

de 24 de julho de 1991 (seguridade social - INSS), admitida comprovação também, por meio de 

"certidão positiva com efeito de negativa", diante da existência de débito confesso, parcelado e 

em fase de adimplemento; 

c) Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos e Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da 

Fazenda, do domicílio ou sede da proponente, admitida comprovação também, por meio de 

"certidão positiva com efeito de negativa", diante da existência de débito confesso, parcelado e 

em fase de adimplemento;  



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ABADIA DOS DOURADOS 

      
  ESTADO DE MINAS GERAIS 
CNPJ: 18.593.111/0001-14 

 

 

10 
Rua Dr. Calil Porto, 380 – CEP: 38.540-000 – Abadia dos Dourados – MG 

e-mail – licitacao@abadiadosdourados.mg.gov.br 

d) Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos e Tributos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da 

Fazenda, do domicílio ou sede da proponente, admitida comprovação também, por meio de 

"certidão positiva com efeito de negativa", diante da existência de débito confesso,parcelado e 

em fase de adimplemento;  

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 

admitida comprovação também, por meio de "certidão positiva com efeito de negativa", diante 

da existência de débito confesso, parcelado e em fase de adimplemento;  

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII – A da  Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovado pelo Decreto – Lei n° 5.452, de 1° de maio de  1933, admitida 

comprovação também, por meio de "certidão positiva com efeito de negativa",   

diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de adimplemento; g) Alvará de 

localização e funcionamento, com validade para o exercício 2024.  

8.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

8.2.3.1 – Certidão Negativa de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial; expedida 

pelo  distribuidor da sede da pessoa jurídica ou comprovante da homologação/deferimento pelo  

juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor; O documento deverá 

ser expedido no máximo 90 (Noventa) dias antes da data do recebimento dos envelopes;  

9 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO  

9.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos  no 

Termo de Referência.  

10 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DACONTRATADA  

10.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de  

Referência. 

11 DOPAGAMENTO E VIGÊNCIA  

11.1 As regras, condições de pagamento, vigência do contrato e demais procedimentos  
correlatos estão estabelecidos no Termo de Referência.  
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12 DAS SANÇÕESADMINISTRATIVAS  

12.1. Comete infração administrativa o licitante que cometer quaisquer das infrações  previstas 

no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021.  

12.1.1Considera-se comportamento inidôneo, para fins do inciso X do artigo 155 da Lei 
14.133/21 entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 

enquadramento  como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da 
dispensa, mesmo após o  encerramento da fase de lances.  

12.2. O licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas no artigo 155 da Lei 

14.133/21 ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções:  

a) Advertência por dar causa à inexecução parcial do contrato (Art 155, inciso I, da Lei 

14.133/21),  quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

b) Multa de até 30% ( trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela  

conduta do licitante, por qualquer das infrações constantes no artigo 155 da Lei 14.133/21.  

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente  federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 
incisos II  a VII do artigo 155 da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou  

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo  prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos incisos VIII a XII 
do artigo  155 da Lei 14.133/21, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 
penalidade mais  grave;  

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui,  em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à  Contratante (§9º do art. 

156 da Lei nº 14.133, de 2021)  

12.4. Todas as sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta poderão ser  aplicadas 

cumulativamente com a multa (§7º do art. 156, da Lei nº 14.133, de 2021)  

12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de  15 

(quinze) dias úteis contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº14.33, de 2021).  

12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do  pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante o Contratado, além da perda  desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada  judicialmente (§8º do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021).  

12.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser  recolhida 
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administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da  data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente.  

12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o  

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento  previsto na caput 

e parágrafos do art. 158, da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de   

inidoneidade para licitar ou contratar.  

12.9. Na aplicação das sanções serão consideradas (§1º art. 156, da Lei nº 14.133, de  2021):  

12.9.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;  

12.9.2. As peculiaridades do caso concreto;  

12.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

12.9.4. Os danos que dela provierem para o Contratante;  

12.9.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,   

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.  

12.10. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não  exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à  Administração Pública.  

212.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de  2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que  também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de  2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos observados o  rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei (art. 159, da Lei  nº 14.133, de 2021).  

12.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre  que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos  atos ilícitos ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções  aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos  seus administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa jurídica  sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 

controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observado, em todos os casos, o contraditório,  

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº  14.33, de 

2021).  

12.13. O Contratante deverá no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado  da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às  sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas  Inidôneas e Suspensas 

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP),  instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal (art. 161, da Lei nº 14.133, de  2021).  

12.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de  inidoneidade para 

licitar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163, da Lei nº  14.133, de 2021.  

12.15. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas  nos Anexos 

a este Aviso.  
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13 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

13.1 Será divulgada no sistema eletrônico uma Ata da sessão pública da Dispensa.  

13.2 Caso não haja expediente ou ocorra um fato que impeça a realização do certame  na data 

estipulada, a sessão será automaticamente adiada para o primeiro dia útil  subsequente, no 

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário pelo 

Pregoeiro/Agente de Contratação.  

13.3 Todos os prazos mencionados no Edital, no aviso e durante a sessão pública obedecerão 

ao horário de Brasília – DF.  

13.4 A assinatura de documentos pode ser realizada por meio de certificado digital.  

13.5 As normas que regulamentam o procedimento licitatório serão interpretadas de  forma a 

ampliar a competição entre os interessados, desde que isso não comprometa o  interesse da 

Administração, o princípio da isonomia e a segurança da contratação.  

13.6 Os licitantes devem estar cientes das condições de participação no certame e devem 

assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados. 

 13.7 O não cumprimento de exigências formais não essenciais não resultará na exclusão  do 

licitante, desde que o ato possa ser aproveitado, observando os princípios de  isonomia e 

interesse público.  

13.8 Em caso de conflito entre as disposições deste Edital e seus anexos ou outras partes do 

processo, prevalecerão as do Edital.  

13.9 O Edital completo está disponível no endereço eletrônico: 

www.abadiadosdourados.mg.gov.br , www.licitanet.com.br,  e pode ser lido ou obtido no 

endereço Rua Dr. Calil Porto,  nº 380 – Bairro Centro – Abadia dos Dourados/MG., CEP: 

38.540-000, nos dias úteis,  das 12 horas às 17 horas.  

13.10 Os licitantes são responsáveis pela autenticidade e veracidade das informações e 

documentos apresentados em qualquer fase do procedimento. A falsificação de documentos ou 

informações resultará na desclassificação imediata ou na inabilitação do licitante, além de 

possíveis sanções administrativas, civis e penais.  

13.11 O Agente de Contratação pode solicitar assessoria técnica de órgãos ou  profissionais 

especializados para análise da documentação e julgamento das Propostas Comerciais.  

13.12 O Agente de Contratação pode, por interesse da Administração, adotar medidas 

saneadoras durante o certame, corrigindo omissões e erros formais, desde que não contrariem 

a legislação vigente. Também pode realizar diligências junto aos licitantes para esclarecer 

questões do processo, conforme previsto na Lei Federal nº 14.133/21.  

13.13 A participação na licitação pressupõe o conhecimento integral das condições deste Edital, 

bem como das normas legais aplicáveis.  

13.14 O Município de Abadia dos Dourados/MG pode revogar total ou parcialmente a licitação 

por razões de interesse público ou anulá-la devido à ilegalidade,mediante ato escrito e 

fundamentado disponibilizado no sistema.  

http://www.abadiadosdourados.mg.gov.br/
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13.15 Para atender aos seus interesses, o Município de Abadia dos Dourados/MG pode, a  

qualquer momento, alterar os quantitativos sem afetar os preços unitários ofertados, 

respeitando os limites estabelecidos pela Lei Federal nº 14.133/21. 

 13.16O Município de Abadia dos Dourados/MG pode prorrogar, por conveniência exclusiva, os  

prazos para o recebimento e abertura das propostas.  

Abadia dos Dourados-MG, 18 de setembro de 2024  

 Wanderlei Lemes Santos 

Prefeito Municipal de Coromandel  

 

  

Fernando Pereira Borges 

Matricula 551 

 


